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PORTARIA ARTESP Nº 107, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.

Altera a Portaria ARTESP nº 66, de 12 de setembro de 2019, que institui o benefício do vale-alimentação para os empregados públicos e estagiários da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.

Diretora de Assuntos Institucionais respondendo pelo expediente da Diretoria Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, com fundamento no disposto no artigo 10, da Lei Complementar Estadual n º 914, de 14 de janeiro de 2002, no artigo 16, do Decreto estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 19, incisos VII e XV, do Regimento Interno da ARTESP, 

Considerando a orientação contida no Parecer CJ/ARTESP nº 735/2019, de 25 de novembro de 2019, para menção expressa do valor do benefício no ato normativo instituidor do vale-alimentação,
RESOLVE:
Artigo 1º - O artigo 1º da Portaria ARTESP nº 66, de 12 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica instituído o benefício do vale-alimentação aos empregados públicos e estagiários da ARTESP, no valor mensal de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).”
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENATA PEREZ DANTAS
Diretora de Assuntos Institucionais

Respondendo pelo expediente da 
Diretoria Geral
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(Protocolo nº 457.702/19)
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